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CONCEDE TITULO DÊ CIDAOAO HONORARIO

A Mesa da Câmara Municipal de Congonhas, no uso dê suas
atribuiçôes lêgais, dêcreta:

Artigo í9 - Fica concedido o título dê cidadâo honorário de
Congonhas, ao MM. Juiz dê Direito da Comarca, Dr, PAULO ROBERTO CÀIXETA.

Artigo t9. Q título dê quê trâta este Decreto, $erá êntreguê ao
agraciado êm Íêuniâo solene da Câmara Municipal.

Artigo * - Estê Dêcreto êntra em vigor na data dê suâ
puhlicuÇâô.

câmara Municipal de Congonhas, aos seis dias domês de
outubro de mil n«rvecentos ê noventa e novê,
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PRoJETo ne oscnero, lecrsurtlG

coNCEDE ritur-o oe cronoÃo uoruoRÁRto.

A Mesa da Câmara Municipal de Congonhâs, n6 uso dê suas
atribuiçÕes legais, dêcreta:

Artigo 19. Fica concedido o tÍtulo de cidadâo honorário de
Congonhas, ao MM. Juiz de Direito da Comarca, Dr. PAULO ROBERTO CAIXETA.

Artigo 29 - O tltulo de quê trata este Dêcreto, sêrá êntrêguê ao
ãgrâciado em Íeuniâo solene da Câmara Municipal.

Artigo 39 - Este Decreto entra êm vigor na data de sua
puhiiaaq{10.

Gâmara Municipal dê Côngonhas, aos sêis diâs do mês de
outubro de mil novecêntos e noventa e nove.
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Câmara Municipal de Congonhas
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Senhor Presidente,
genhorês VereadoÍês,

A homênagêm que se presta ao ilustre cidadáo Paulo Roberto
Caixeta, MM. Juiz de DÍreito da ComaÍca de Gongonhas, nasceu da inquestionável
deteÍminaçáo dêste homem público em fazer valêr as rêgras do diÍêito.

Ao chegar em Congonhas, Dr. Paulo, isso ao findaÍ do ano de
í997, encontrou um acúmulo consideÍável de processos e deficiências de toda
ordêm no atendimento da preshçáo jurisdicional. Havia ainda, naquela época, uma
descrença desmedida For parte da comunidãde no Poder Judiciário como Poder
capaz de satisfazer as lides em trâmite nâ comarca.

Não fossê a resignaçâo ê acima de tudo a vontade e a
capacidadê proÍissional do homenageado, nada dê prático ê êÍicientê teria
acontêcido. Apesar de ter enfrentado inúmeros problemas e de se dispoÍ a tÍanspor
inúmeros ohstáculos, tudó têria sido lnútil nâo Íossê o seu dêsejo de tornar
Congonhas uma cidade ondê a justiÇâ se maniÍêstasse pêlo êxercicio da cidadania.

Alérn dü toda$ as prÔvidências s êxpêdiêntês tomados parã
agilizar o fuffÇíônâflneflto do Forum, ai incluirlos a reforma ÉstrutuÍal do prédio, a
inieiaçâo do proeesrsó de iflformatiâEEáo, m admissüo dê msüs serventuários, dentre
outros, devemos dêstâcãr, sohretudo, a instalaqlio, nesse cuúo pêriodo quê sê
encontrâ à frente da nossa Comarca, da 2{ Vara, anseio há ftruito pleiteâdo por todü
com unidadê,

Tamhém é lârga ê sólidâ a formaqão acadêmicâ e profissional
do douto homenageado. O seu currlculo a êste anexado vem comprovar sua
trajêtôÍia brilhante e destacadâ êm todas as posiqões ocupadas ao longo dê sua
vida. FoÍam inúmros cursos dê aperfeiqoamento e aprovaqiles em concursos
públicos. Foram ainda várias homenagens recebidas por rêconhecimento dê seu
trabalho nas várias cidades em quê atuou.

Pode-se dizer, na verdade, que esta homenagem prêstada ao Dr.
Paulo fica muito aquém da homenagem quê o pÍópÍio prestou à nossa cidade
quando a escolheu para vir desempenhar as suas taÍefas de operador do Direito

Na expectativa de merecer o apoio dos demais pares, desde já
agradêcÊmos.

Sala das Sêssões, ao 6 de outubro de í.999.

É----
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Ruo PodÍe Anlônio CoÍÍêo, no ló3 - CenlÍo - Congonhos - MG - CEP3ó,41 - TelêÍox (031) 731.1840
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SenhoI Presidente,
Senhorc,s VêrêâdoÍes,

A homenagem quê se pÍestâ ao ilustre cidadão Paulo Roberto
Caixeta, MM, Juie de Direito da Gomarca dê Congonhas, n&scêu da inquêstionávêl
detêÍminaÇáo deste homem público em fazer valêr as regras do direito.

Ao chegar êm ôongonhas, §r. Faulo, isso ao flndar do ano de
í997, êncontrou um acúmulo considerável de pnoces*os e deficiências dê toda
ordêm no atendimênto da prêstação jurisdicional. Havia ainda, naquela époea, uma
descrença desmedida por parte da comunidadê no Poder Judiciário como Poder
capaz de satisfazel as tidês em trâmite na C$rnarca.

Nào fosse a resignaÇão e acima de tudo a vontade e a
capacidade proÍissional do homenageado, nada de prático e eÍiciente teria
âcontêcldo. Apesar de ter enfrentado inúrneros problemas e de se dispoÍ a transpor
inúmeros obstáculos, tudo têriâ sido inútil nào fosse o seu dêsêio de tornar
Congonhas uma cidade onde a justiça se manifestasse pelo exerclcio da cidadania.

Âlém de todas as providências e expedientes Íomados pâra
agilizar o funcionarnento do Forum, ai incluídos a reforma estÍulural do prêdio, a
iniciaçâo do proeesso de informatizâçáo, a admissâo de mais serventuários, dentre
outros, dêvêmos destacar, sohretudo, â instalaÇâo, nê§sê sudo pêriodo que sê
êncontÍa à frenÍe da nossa Comarca, da 23 Vara, anseio há muitô plGitêado por toda
com unidade.

Tamhérn ê larga ê sólida a formaçálo acadêmica e profissional
do doulo homenageado^ O seu cuÍrlculi? a êstê anexado vêm compÍovar sua
trajêtóÍia brilhante e destacada em todas as posiçóes ocupadas ao longo de sua
vida. Foram iflúmros curso$ dê âperÍêiÇoâmênto e aprovaqÕêg êm concuÍsos
público§. FoÍam ainda \,árias hornsnâgens recebidas por reconhecimento de seu
trahalho nas váÍias cidadês êm quê atuou,

podê-sé dlu êÍ, fiâ verdade, quê êEtâ homênâEêm prestadâ ao Dr.
Paulo fica rÍruito aquém da homenagem quG o prôpÍio Fr6stou à nossa cidadê
quando a escolheu parâ viÍ desempenhar as suas tarefas de operador do DiÍeito

Írüa expectativa dê merêqer o apolo dos dernaig pâre§, desdê iá
agradêcêm0s.

§ala das Sessóes, ao 6 de outubÍo dê 1.999. g* ,f^J \-\
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